
 
 
 

 

 

AUTORIZAÇÃO FINAL 

 

 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.º 14.133/21, 

AUTORIZO Compra de material de copa e cozinha: Copos 

descartáveis, chás em saches, água mineral 500ml e água mineral 1L, 

pelo menor preço por item conforme lista abaixo: 

1.1 10(dez) caixas de Copos Descartáveis de 80ml, transparente, 

caixa contendo 2500 unidades (R$1125,00 – hum mil e cento e 

vinte cinco reais). 

Vencedor: Regina Maria Dias Leão – CNPJ: 02.482.356/0001-34 

1.2 5(cinco) caixas de copos descartáveis de 200ml, contendo 

2500 unidades cada (R$587,00 – quinhentos e oitenta e sete 

reais). 

           Vencedor: Regina Maria Dias Leão – CNPJ: 02.482.356/0001-34 

1.3 130(cento e trinta) Caixas de Chá de frutas vermelhas com 

15g, contendo 10 saches cada (R$676,00 – seiscentos e 

setenta e seis reais). 

Vencedor: Regina Maria Dias Leão – CNPJ: 02.482.356/0001-34 

1.4 20(vinte) Caixas de Chá de flores e frutas ou citrus com 15g, 

contendo 10 saches cada (R$89,80  – oitenta e nove reais com 

oitenta centavos). 

Vencedor: Maykon Teixeira Souto – CNPJ:24.476.238/0001-56 

1.5 360(trezentos e sessenta) unidades de água mineral 500ml 

com gás. (R$390 – trezentos e noventa reais). 

Vencedor: Longara Comercio de bebidas Ltda – 

CNPJ:08.730.592/0001-09 



 
 

1.6 360(trezentos e sessenta) unidades de água mineral 500ml 

sem gás. (R$390 – trezentos e noventa reais). 

       Vencedor: Longara Comercio de bebidas Ltda – 

CNPJ:08.730.592/0001-09 

 

1.7 80(oitenta) unidades de água mineral 20L (vinte litros). 

(R$1760 – hum mil e setecentos e sessenta reais). 

  Vencedor: Filipy Ferreira Luz – CNPJ:24.411.865/0001-09 

Valor total estimado de 5017,80 (cinco mil e dezessete reais com 

oitenta centavos). 

Dê-se a publicação de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores. 

 

 

Caçapava do Sul, 12 de AGOSTO de 2024.  

 

 

 

 

Jussarete Vargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 


